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EMENTA
PROPOSICAO N° 1 EXECUCAO DE BEM COMUM POR DIVIDA ASSUMIDA POR UM SO DOS

CONJUGES - LIMITACAO IMPOSTA PELO ART. 3° DA LEI N° 4.121/62. "Se o crédito ndo exceder a metade
do valor do bem comum ou se executando-a o credor ndo demonstrar a existéncia de outros bens comuns,
sera penhorado o bem todo e ressalvada a metade do valor apurado, a nao ser que se trate de bem de facil
divisdo, caso em que sera penhorada apenas a metade ideal de seu valor. Se, entretanto, excedendo o
crédito a metade do valor do bem, o credor demonstrar a existéncia de outros bens comuns, a execugao
absorvera o valor do bem até onde for necessério para a satisfacéo do crédito, dentro dos limites da meacao
do conjuge que se obrigou, computados os bens comuns restantes." REFERENCIA: Uniformizacéo de
Jurisprudéncia n° 1 na Apelagéo Civel n° 81.800 - Julgamento em 19-05-75. Relator: Des. BASILEU

RIBEIRO FILHO. Registro do Acérdao em 27/04/76.



